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                  DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO 
ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  DIFERENÇAS  DE 
TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA. SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA.  APLICAÇÃO  DO  PRAZO 
VINTENAL.  IRRESIGNAÇÃO.  PREJUDICIAL  DE 
MÉRITO.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL. 
DESCABIMENTO NA HIPÓTESE.  INOCORRÊNCIA. 
PRAZO DECENAL. PRECEDENTES DO SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO  APELO. 
APLICAÇÃO DO ART. 932, IV, “b”, DO NCPC.

1.  Ao  contrário  do  exposto  nas  razões  recursais,  a 
matéria  posta  a  exame  encontra-se  pacificada, 
submetida que foi ao rito do art. 543-C do Código de 
Processo Civil, quando, em sede do Recurso Especial 
nº 1.117.903/RS, firmou orientação de que é decenal 
o prazo prescricional das ações nas quais se busca a 
cobrança   de   tarifa   por   prestação  de serviços de 
água  e  esgoto,  estendendo  às  faturas  de  energia 
elétrica o mesmo entendimento.

2. Segundo preconiza o Art.  932, IV, “b”,  do NCPC, 
nega-se provimento a recurso que for  contrário  a 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou 
pelo Superior Tribunal  de Justiça em julgamento de 
recursos repetitivos.
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VISTOS, etc.
Trata-se de Apelação interposta por Elizabeth Revestimentos 

Ltda, inconformada com a sentença do juízo a quo que, baseado nos cálculos 
da contadoria judicial (fls. 170/178), o condenou em pagar a Energisa S/A o 
valor de R$ 548.290,24, montante correspondente a atualização dos valores 
devidos pelo reajuste tarifário de energia elétrica.

Extrai-se  dos  autos  que  a  Elizabeth  Revestimentos  Ltda 
(apelante)  ajuizou,  em  17.11.2000,  ação  ordinária  com  pedido  de  tutela 
antecipada em desfavor da Energisa S/A (apelada),  demanda que tramitou 
perante a 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital, sob o nº 200.1999.001.760-
6. Aduziu que naquele processo o juízo processante deferiu a antecipação de 
tutela,  determinando  o  sobrestamento  da  cobrança  do  reajuste  de  20% 
(Portaria DNAEE nº 38/86 e 45/86) na conta de energia elétrica da empresa 
recorrida.

Extrai-se, ainda, que em 10.05.2002 a ação foi julgada extinta 
sem julgamento do mérito, tendo em vista a ré/apelante não ter diligenciado 
no sentido de cumprir determinações judiciais referentes ao bom andamento 
da relação processual,  motivo pelo qual  tornou a Energisa S/A credora da 
Elizabeth  Revestimentos  Ltda,  dado  ao  longo  período  em que  a  primeira 
percebeu valores inferiores aos devidos pela segunda. 

Em razão disso, a Energisa S/A ingressou com a presente ação 
ordinária  de  cobrança  contra  a  Elizabeth  Revestimentos  Ltda,  havendo  o 
Juízo “a quo” julgado procedente o pedido, condenando a ré/apelante no valor 
acima reportado.

Inconformada, a promovida interpôs recurso de apelação (fls. 
211/223), arguindo, especificamente, a prejudicial de mérito de prescrição da 
pretensão autoral, sob o argumento de que o prazo prescricional na hipótese 
é de 05 (cinco) anos, a contar do trânsito em julgado da ação (processo nº 
200.1999.001.760-6) em que foi deferida a liminar, qual seja  04.06.2002 (fl. 
45), nos termos do art. 206, §5º, inciso I, do CPC/1973. 

Ao final, pugna pelo reconhecimento da prescrição do pedido 
inicial, com a consequente extinção do processo com resolução do mérito, na 
forma do art. 269, IV, do CPC/1973.

Contrarrazões às fls. 238/256, pela manutenção da sentença
Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo 

desprovimento do recurso. (fls. 268/271).
É o relatório.
DECIDO
Compulsando os autos, observo que o cerne da controvérsia 

gravita  em  torno  do  prazo  prescricional  a  ser  observado  nas  ações  de 
cobrança de fatura de energia elétrica.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008135-09.2009.815.2001     2



Especificamente,  argui  a  apelante  prejudicial  de  mérito  de 
prescrição, sob o fundamento de que o prazo a ser aplicado no caso concreto 
é o quinquenal, com base no Art. 206, § 5º, inciso I1, do CPC/1973. 

Com efeito,  ao contrário do exposto nas razões recursais,  a 
matéria posta a exame encontra-se pacificada, submetida que foi ao rito do 
Art.  543-C2,  do  CPC/1973,  quando,  em  sede  do  Recurso  Especial  Nº 
1.117.903/RS, firmou orientação de que é decenal o prazo prescricional das 
ações nas quais se busca a cobrança de tarifa por prestação de serviços de 
água  e  esgoto,  estendendo  às  faturas  de  energia  elétrica  o  mesmo 
entendimento, senão, veja-se:

PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  CRÉDITO  NÃO-
TRIBUTÁRIO.  FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE ÁGUA E 
ESGOTO.  TARIFA/PREÇO  PÚBLICO.  PRAZO 
PRESCRICIONAL. CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO. 1. A natureza 
jurídica  da  remuneração  dos  serviços  de  água  e  esgoto, 
prestados por concessionária de serviço público, é de tarifa ou 
preço  público,  consubstanciando,  assim,  contraprestação  de 
caráter  não-tributário,  razão  pela  qual  não  se  subsume  ao 
regime  jurídico  tributário  estabelecido  para  as  taxas 
(Precedentes do Supremo Tribunal  Federal:  RE 447.536 ED, 
Rel.  Ministro  Carlos  Velloso,  Segunda  Turma,  julgado  em 
28.06.2005,  DJ  26.08.2005;  AI  516402  AgR,  Rel.  Ministro 
Gilmar  Mendes,  Segunda  Turma,    julgado  em  30.09.2008, 
DJe-222  DIVULG  20.11.2008  PUBLIC  21.11.2008;  e  RE 
544289  AgR,  Rel.Ministro  Ricardo  Lewandowski,  Primeira 
Turma, julgado   em 26.05.2009, DJe-113 DIVULG 18.06.2009 
PUBLIC  19.06.2009.  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça:  EREsp  690.609/RS,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon, 
Primeira Seção, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; REsp 
928.267/RS,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira 
Seção,  julgado  em  12.08.2009,  DJe  21.08.2009;  e  EREsp. 
1.018.060/RS,  Rel.  Ministro  Castro  Meira,  Primeira  Seção, 
julgado em 09.09.2009, DJe 18.09.2009). 2. A execução fiscal 
constitui procedimento judicial satisfativo servil à cobrança da 
Dívida Ativa da Fazenda Pública, na qual se compreendem os 
créditos de natureza tributária e não tributária (artigos 1º e   2º, 
da Lei 6.830/80). 3. Os créditos oriundos do inadimplemento de 
tarifa ou   preço público integram a Dívida Ativa não tributária 
(artigo 39, § 2º, da Lei   4.320/64), não lhes sendo aplicáveis as 
disposições constantes do Código Tributário Nacional, máxime 
por força do conceito de tributo previsto no artigo 3º, do CTN. 4. 
Consequentemente,  o prazo prescricional  da execução fiscal 
em que  se  pretende  a  cobrança  de  tarifa  por  prestação  de 
serviços de água e  esgoto rege-se pelo disposto no Código 
Civil,  revelando-se inaplicável  o Decreto 20.910/32,  uma vez 

1 Art. 206, Prescreve:
(…)
§ 5º Em cinco anos:
I – a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular.

2 Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o 
recurso especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).
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que: "...considerando que o critério a ser adotado, para efeito 
da  prescrição,  é  o  da  natureza  tarifária  da  prestação,  é 
irrelevante a condição autárquica do concessionário do serviço 
público. O tratamento isonômico atribuído aos concessionários 
(pessoas  de  direito  público  ou  de  direito  privado)  tem  por 
suporte, em tais casos, a idêntica natureza da exação de que 
são credores. Não há razão, portanto, para aplicar ao caso   o 
art.  1º  do  Decreto 20.910/32,  norma que fixa  prescrição em 
relação às dívidas das pessoas de direito público, não aos seus 
créditos."  (REsp  928.267/RS,  Rel.  Ministro  Teori  Albino 
Zavascki,  Primeira  Seção,  julgado  em  12.08.2009,  DJe 
21.08.2009) 5. O Código Civil de 1916 (Lei 3.071) preceituava 
que: Art. 177. As ações pessoais prescrevem, ordinariamente, 
em 20 (vinte) anos, as reais em 10 (dez), entre presentes, e 
entre  ausentes,  em  15  (quinze),  contados  da  data  em  que 
poderiam  ter  sido  propostas.  (...)  Art.  179.  Os  casos  de 
prescrição não previstos neste Código serão regulados, quanto 
ao  prazo,  pelo  art.  177."  6.  O  novel  Código  Civil  (Lei 
10.406/2002, cuja entrada em vigor se deu em 12.01.2003), por 
seu turno,   determina que: "Art. 205. A prescrição ocorre em 
dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor. (...) 
Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos 
por  este Código,  e se,  na data  de sua entrada em vigor,  já 
houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na 
lei  revogada."  7.  Consequentemente,  é  vintenário  o  prazo 
prescricional  da  pretensão  executiva  atinente  à  tarifa  por 
prestação de serviços de água e esgoto, cujo vencimento, na 
data da entrada em vigor do Código Civil de 2002, era superior 
a  dez  anos.  Ao  revés,  cuidar-se-á  de  prazo  prescricional 
decenal.  8.  In  casu,  os  créditos  considerados  prescritos 
referem-se  ao  período  de  1999  a  dezembro  de  2003, 
revelando-se  decenal  o  prazo  prescricional,  razão  pela  qual 
merece  reforma  o  acórdão  regional.  9.  Recurso  especial 
provido, determinando-se o retorno dos autos à origem, para 
prosseguimento da  execução fiscal, uma vez decenal o prazo 
prescricional pertinente. Acórdão submetido ao regime do artigo 
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1117903/
RS, Rel.  Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Como se vê, foi dada eficácia vinculativa ao caso, estando a 
questão,  portanto,  pacificada  no  âmbito  do  Superior  Tribunal  de  Justiça, 
situação que se verifica dos julgados que se seguiram, merecendo destaque 
os seguintes arestos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO 
DE   ENERGIA ELÉTRICA. PRAZO PRESCRICIONAL PARA 
COBRANÇA DE TARIFA DE ENERGIA. REGRA GERAL DO 
CÓDIGO  CIVIL.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  NÃO 
CONFIGURAÇÃO.  CONCLUSÃO  OBTIDA PELO  TRIBUNAL 
DE ORIGEM. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  1.  Segundo 
entendimento  desta  Corte,  o  prazo  prescricional  para  a 
ação  de  cobrança  de  tarifa  de  energia/água/esgoto  é  o 
previsto na regra geral  do Código Civil,  isto é, ou de 10 
anos (Código Civil de 2002), ou de 20 anos (Código Civil de 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008135-09.2009.815.2001     4



1916),  conforme regra de transição prevista no art.  2.028 
do Código Civil de 2002. 2. É necessário o revolvimento do 
suporte  fático-probatório  dos  autos  para  rever  conclusão  do 
acórdão recorrido que entendeu pela ausência de cerceamento 
de defesa ante a realização de prova pericial  judicial  com a 
observância do contraditório e da ampla defesa. Incidência da 
Súmula 7/STJ.  3.  Agravo regimental  não provido.  (AgRg no 
REsp  1.380.607/MG,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 19/8/2014). [destaquei] 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
FORNECIMENTO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.  DÍVIDA  NÃO 
TRIBUTÁRIA.  PRAZO  PRESCRICIONAL.  CÓDIGO  CIVIL. 
APLICAÇÃO. 1. A natureza jurídica da remuneração cobrada 
pela prestação de serviço público, no caso energia elétrica, por 
meio de uma concessão pública, é de tarifa ou preço público, 
portanto de caráter  não tributário,  sendo aplicados quanto à 
prescrição os prazos estabelecidos no Código Civil. 2. Violado 
o  direito  na  vigência  do  Código  Civil  de  1916,  e  não 
transcorrido  o  prazo  estabelecido,  aplica-se  a  regra  de 
transição do art. 2.028 do Código Civil, segundo o qual há de 
ser aplicado o novo prazo prescricional do Código Civil de 2002 
se, na data de sua entrada em vigor, não houver transcorrido 
mais  da  metade  do  tempo estabelecido  na  lei  revogada.  3. 
Tratando-se  de  ação  de  cobrança  de  fatura  de  energia 
elétrica  sem  prazo  específico  estabelecido  na  novel 
legislação,  e  nos  termos  da  jurisprudência  desta  Corte, 
aplica-se o prazo geral decenal (art. 205 do CC) a contar de 
11.1.2003. 4.  Afastada  a  prescrição,  porquanto,  não 
decorridos mais de dez anos entre a entrada em vigor do 
novo  Código  Civil  e  o  ajuizamento  da  ação.  Recurso 
especial  provido.  (REsp  1.198.400/RO,  Rel.  Ministro 
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  Dje8/9/2010). 
[destaquei]

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  TARIFA  DE 
ESGOTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 
535  DO  CPC  NÃO  CONFIGURADA.  OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA.  DEFICIÊNCIA  NA  FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF. DEBATE SOBRE A EFETIVA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. SÚMULA 7/STJ. 1. Não se conheceu do Agravo 
quanto  ao  art.  535  do  CPC,  pois  não  houve  omissão.  A 
demanda foi examinada sob o enfoque do Código de Defesa 
do Consumidor, dos Decretos 553/1976 e 22.872/1996 e da Lei 
Orgânica  Municipal,  suficientes  para  o  deslinde  da 
controvérsia. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a 
um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da 
tese  que  apresentaram.  Deve  apenas  enfrentar  a  demanda, 
observando  as  questões  relevantes  e  imprescindíveis  à  sua 
resolução.  Precedentes  do  STJ.  2.  O  Tribunal  de  origem 
consignou inexistir  nos autos prova da efetiva prestação dos 
serviços  de  coleta  e  tratamento  de  esgoto.  Entendimento 
diverso, como quer a agravante, atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 
3. A jurisprudência do STJ está firmada no sentido de que 
a  cobrança  das  tarifas  de  água  e  esgoto  submete-se  à 
prescrição decenal (art.  205 do Código Civil  de 2002) ou 
vintenária (art. 177 do Código Civil   de 1916)  quando  for 
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aplicável  a regra de  transição prevista   no   art.   2.028 
do    novo    diploma.   4.    Agravo  Regimental    não 
provido.   (AgRg   no   AREsp   31.742/RJ, Rel.  Ministro 
HERMAN  BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 17/10/2011). 
[destaquei]   
PROCESSO   CIVIL.  CUSTEIO DO SERVIÇO DE ÁGUA E 
ESGOTO.  NATUREZA  JURÍDICA.  PRESCRIÇÃO.  1.  O 
Superior   Tribunal   de   Justiça, seguindo   a   jurisprudência 
consolidada   do   Supremo Tribunal   Federal,   tem   decidido 
que   contraprestação cobrada por autarquia municipal a título 
de fornecimento de água potável encanada ostenta natureza 
jurídica de tarifa ou preço público, motivo pelo qual a prescrição 
deve  ser  regida  pelas  normas  do  Direito  Civil.  2. 
Consequentemente,  o art.  1º  do Decreto 20.910/32 não tem 
aplicação,  independentemente  da  natureza  autárquica  da 
concessionária  que presta o  serviço e titulariza o crédito.  3. 
Essa orientação foi reafirmada pela egr. Primeira Seção, nos 
termos  do artigo  543-C do Código  de Processo  Civil  (REsp 
1.117.903/RS,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux,  Primeira  Seção,  DJe 
1º/2/2010). 4. Recurso especial provido. (REsp 1.163.968/RS, 
Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  DJe 
23/4/2010). Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do 
CPC, dou provimento ao recurso especial para estabelecer, 
no   caso,   o   prazo   prescricional  de   10 anos. Publique-
se. Intimem-se. Brasília,  20 de maio de 2015.   Ministro   Og 
Fernandes    Relator    (STJ    -    REsp:  1388982    MG 
2013/0188512-6,    Relator:    Ministro   OG FERNANDES, 
Data de Publicação: DJ 01/06/2015) [destaquei]

No mesmo sentido:
CIVIL.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  ENERGIA ELÉTRICA. 
COBRANÇA.  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA. 
PRETENSÃO  À  REFORMA  MANIFESTADA  PELA  RÉ. 
INVIABILIDADE.  PRESCRIÇÃO.   INOCORRÊNCIA.  PRAZO 
DECENAL (ARTIGO 205 DO CC/2002). PRECEDENTES DO 
C. STJ E DESTE C. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COBRANÇA 
DE  VALORES  POR  CONSUMO  DE  ENERGIA ELÉTRICA. 
INCONTROVERSO  TER  HAVIDO  ENTRE  AS  PARTES 
CONTRATO  DE  FORNECIMENTO.  Alegação  da  ré  de  que 
encerrou  "de  forma  regular"  suas  atividades  empresariais, 
antes  mesmo  da  emissão  das  faturas  objeto  de  cobrança 
nestes  autos.  Ausência  completa  de  prova  documental. 
Inutilidade  da  prova  exclusivamente  testemunhal. 
Cerceamento de defesa não caracterizado.  Aplicabilidade do 
artigo 130 do CPC. Verificação, no caso concreto, de que a 
baixa  cadastral  da  ré  perante  a  Receita  Federal  foi  feita 
posteriormente à emissão das faturas cobradas. Inversão do 
ônus  da  prova  não  aplicável  à  hipótese.  Ré  que  não  se 
desincumbiu  de  provar  o  fato  impeditivo,  modificativo  ou 
extintivo do direito alegado na inicial (artigo 333, II, do CPC). 
RECURSO  DESPROVIDO.  (TJSP;  APL  0001291- 
94.2008.8.26.0506;  Ac.  8589464;  Ribeirão Preto;  Vigésima 
Sétima Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Mourão Neto; 
Julg. 30/06/2015; DJESP 17/07/2015) [destaquei]
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA. 
TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. 
PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  PRAZO  DECENAL. 
DESACERTO DA DECISÃO RECORRIDA.  PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  PROVIMENTO.  - 
Ao contrário do exposto na decisão recorrida, a matéria posta 
a exame encontra-se pacificada, submetida que foi ao rito do 
art. 543-C do Código de Processo Civil, quando, em sede do 
Recurso Especial nº 1.117.903/RS, firmou orientação de que é 
decenal o prazo prescricional das ações nas quais se busca a 
cobrança de tarifa por prestação de serviços de água e esgoto, 
estendendo  às  faturas  de  energia  elétrica  o  mesmo 
entendimento. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00081256220098152001,  1ª  Câmara  Especializada  Cível, 
Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. Em 06-10-2015) 
[destaquei] 

Desta feita, tendo em vista que à hipótese dos autos aplica-se 
o  prazo decenal previsto no art. 205 do CC/2002, não há que se falar em 
prescrição do cumprimento de sentença, porquanto, mesmo que se leve em 
conta  o  trânsito  em  julgado da  ação  de  conhecimento  ajuizada  pela 
ré/apelante,  ocorrido em  04.06.2002 (fl.  45),  a  presente ação ordinária  de 
cobrança  foi  ajuizada  em  13.01.2009,  quando  ainda  em  curso  o  prazo 
prescricional. 

DISPOSITIVO
Diante do exposto,  monocraticamente,  NEGO PROVIMENTO 

AO APELO, nos termos do art. 932, IV, “b”, do NCPC, para manter incólume a 
sentença a quo. Ato contínuo, determino o retorno dos autos à origem para 
que se dê prosseguimento ao feito.

P.I.
João Pessoa, 04 de maio de 2016.

DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                 RELATOR
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